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DECRETO ~ 1.677. DE 18 m ocrroaro DJ;;1995

Dá nova redação ao art. 3° do Decreto n° 1.503, de
25 de maio de 1995, que inclui empresas no
Programa Nacional de Desestatização • PND.

• . O P~IDENTE DA ~PÚB!--ICA, no uso da atribuição que lhe confere o art. 84.
UIC1SO IV, da Constítuíção, e tendo em VIstao disposto na Lei nO8.031, de 12 de abril de 1990,

DECRETA:

. Art, 1° O art. 3° do Decreto n" 1.503. de 25 de maio de 1995, passa a vigorar com a
seguinte redação:

"Art. 3° Ficam as empresas mencionadas no art. 1° deste Decreto dispensadas de
observar o disposto no § 1°, alínea "d", do art. 54 do Decreto n° 1.204, de 29 de julho de 1994.
no que se refere à celebração ou repactuação de contratos de financiamentos ou de acordos
comerciais por prazo superior a três meses. "

Art Z' Este Decreto entra em vigor-na data de sua publicação.

Brasm.. 18 de outubro de 1995: 174° da Independência e 101" da República,

FERNANDO HENRIQUE CARDOSO
Pedro Malan
José Serra

DECRETO N° 1..678, DE 18 DE 00'J.'0Bl'() DE 1995.

Altera a Tarifa Externa Comum - TEC do
MERCOSUL. anexa ao Decreto n° 1.343, de 23 de
dezembro de 1994.

o PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no uso das atribuições que lhe conferem os arts.
84, inciso IV. e 153. § 10. combinado com o art. 150. § 1°. da Constituição, e tendo em vista o disposto
no Tratado de Assunção. promulgado pelo Decreto n° 350. de 21 de novembro de 1991, e no art. 3° da
Lei n" 3.244. de 14 de agosto de 1957, com as modificações introduzidas pelo Decreto-Lei n° 2.162. de
19 de setembro de 1984. e pela Lei n° 8.085. de 23 de outubro de 1990.

DECRETA:

Art. 1° Ficam alteradas. na forma do Anexo a este Decreto. para os produtos ali
especificados. as aííquotas do imposto de importação c a nomenclatura da Tarifa Externa Comum - TEC
do MERCOSUL.

Art. 2° Este Decreto entra em vigor na data de sua publicação.

Brasília. 18 de ~~ de 1995: 174° da Independência e 107° da RepdblicL

FERNÀNDO HENRIQtl!:: CA.RDQIO
Pedro Malan

ANEXO
1. ELIMINAÇÕES DE CÓDIGOS

Cód. NCM
2918.90.7

2918.90.71
2918.90.72
2918.90.73
2918.90.79
2918.90.92
2922.50.91
850164.10
850I.M.9U
851730.70

ONDE SE L~:
c6d. NCM
2932.90.80
5404.10.10
5407.10.10
5407.10.20
5503.10.00
5509.12.00
5512.91.00
5512.99.00
5601.22.10
5601.30.00
5603.00.10
5603.00.90
7220.20.00
7225.40.00
7226.20.00
7604.29.10
8501.64
8517.81.20
8521.90.00
8523.20.00
9021.30.10

2. SUBSTITIJIÇÕES DE CÓDIGO
LEIA-SE:

Cód.NCM
2932.90.8
5404.10.1
5407.10.1
5407.10.2
5503.10
550912
5512.91
5512.99
5601.22.1
5601.30
5603.00.1
5603.00.9
7220.20
7225.40
7226.20
7604.29.1
8501.64.00
8517.81.2
8521.90
8523.20
9021.30.1

3. MODIFICAÇÕES/INCORPeRAÇÔES DE ALíQUOTA
Allq. '/o

10
10
12
12 *
12
14
14* BK

Cód.NCM
2821.10.30
2850.00.20
2916.20.11
.1101.25.10
330L19.70
1906.90.92
8501.64.00
9018.32.20
'1018.9U.50
9022.1132

2
14 BK

(I DK
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Cód,NCM
2821.10.11
2918.90.94
2922.19.92
2931.00.46

2932.90.60
2932.90.70
2932.90.8
2934.90.36
3003.90.35
3003.90.65
3004.90.15
3004.90.55
3301.29.50
3301.29.70
3808.3012
3811.21.50
3811.90.10

8445.19.27
8471.20.13

84n.9230

8473.30.24
8473.30.25
8517.81.2
8527.90.11
8537.10.11

8541.10.2
8542.11.2
8706.00.10
8706.0020
8707.90.10
8708.29.1
8708.31.10
8708.40.10
8708.50 la
8708.60.10
8708.70.10

8708.94. I

Cód. NCM
1302.19 30
2309.90.40
2926.9095
2932.90.81
293290.82
2932.90.83
2932.90.89
2932.90.98
5404.10.11
5404.10.19
5407.10.11
5407.10.19
5407.10.21
5407.10.29
5503.10.10
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4. SUBSTITL'lÇÕES DE TEXTO

DESCRiÇÃO
Com teor de Fe,O, superior ou Igual a 85 'lf. em peso
Trratncol (Tnac) e seu sal sódtco
Fumaratos de Bencrclano .•
Sais de dirnenl-estanho, de dihuul-estanho c de diocul-estanho, dos ãcrdos carboxrhcos
ou uoglicôlicos e de seus ésteres
Ivermectm: Abamectina
Tiocolquicósido; Moxidectina
Ácido lactobiômco, seus sais e seus ésteres; derivadosdestesprodutos
Clormezaaona
À base de Tiratrrcol (Triac), de SeUsal sõdíco ou de Lactofosfato de cálcio
À base de Nitrovin ou de Moxrdecnna
À base de Tiratricol (Tnac), de seu sal sédico ou de Laetofosfato de calem
À base de Nítrovm ou de Moxidecnna
De pau-rosa; de palma rosa
De eucalipto
À base de Atrazina, de Alaclor ou de Diuron
Pepll2Antese!ou detergentes
Dispersantes sem cinzas, para últ:us de petróleo cornbustivers, com teor de óleos
minerais e/ou solventes aromátrcns superior ou Igual a 30%. em peso
Para estirar a lã e outras libras do comprimento semelhante
De peso Inferior a J.5kg. com teclado alfanumenco de pelo menos 70 teclas e com um
visar ("display") de área superior a 140em' e inferior a 56Ocm't "notebook")
Outras Impressoras, com velocidadede impressão Igualou superior a JOpáginas por
minuto
Cabeças de nnpressâo, exceto as térmicas e as de jato de tmta
Cabeças de impressão. térnucas ou de jato de tinta
Aparelhos concentradores
Comapresentação alfanuménca da mensagem em visor t "display")
Com processador e barramento de 32 bits ou superior, Incorporando recursos gráficos e
execução de macros. resolução inferior ou igual a loucrômetro e capactdade de
conexão digital para servo-acionamento, com monitor policromauco
Montados, prépnospara montagememsuperffcíe ("SMD • Surface Mounted Device")
Montados. próprios para montagemem-superfície ("SMD .. Surface Mounted Devrce")
Dos veículos da pcsrção 8702
Dos veículos das subposições 8701.10.8701.30.8701.90 ou 8704.10.00
Dos veiculas das subposições 8701.10. 8701.30. 8701 90 uu8704.IO.00
Dro<veículosdas subposições 8701.10. 8701.30. 87ú1.90 ou 8104.10.00
Dos veículos das subpostçôes 8701.10.8701.30. 8701.90 ou 8704.10.00
Dos veículos das subposíções 8701.10.8701.30.8701.90 ou 8704.10 00
Dos veículos das subposições 8701.10, 8701.30. 8701 90 uu 8704.10.00
Dos veículos das subposíções 8701.10. 8701.30. 8701.90 ou 8704. 10.00
Dos eixos propulsores dos veículos das suop"",';e. 8701 10. 8701.30. 8701 90 ou
8704.10.00
Dos veículos das suhposrções 8701.10,8701.30.8701.90 ou 810·t10.00

S. INCORPORAÇÕES

DESCRIÇÃO
De Gmkgo brloba, seco
Preparações contendo Diclazunl
Cranoacnlatos de enla
Ácido lactobiôruco
Lactobionato de cálcio
Brornolactobionato de cák.ro
Outros
Lactogluconato de cálcio
Reabsorvíveis
Outros
De aranuda (pohamrda aromânca)
Outros
De aranuda (pohamida aromãncai
Outros
De aramida (poliamida aromâttca)

MINISTÉRIO DA JUSTIÇA
Imprensa Nacional- IN
SIG" Quadra 6, Lote 800. CEpo 70604-900, Brasüia, DF
Telefone PABX. (061) 313·9400 Fax: (061) 313·9340
Telex' 61-1356. CGC/MF' 00394494/0fH6,12

JAMIL FRANCISCO DOS SAl'ITOS
Diretor-Geral

JOSÉ GERALDO GUERRA.
Coordenador de Produção Industrral

DIÁRIO OFICIAL ~Seção 1
Órgão destinado àpublicação de atos normativos

CATARfNA ACIOI.! DE FIGUEIREDO
Chefe da DIVlS,lo de Jornais Oficiais

HltLCIO VIEIRA CORDEIRO
I':dil'~fr

Aliq.%
2

DIÁRIO OFICIAL

CÓd. NCM

5503.10 90
5509.12.10
5509.12.90
551291.10
5:;12.91.90
5512.99. io
5512.99.90
5601.22,11
5601.22.19
560\.30.10
5601.30.90
5603.00.11

5603.00.19
5603.00.20
5603.00.91

5603.00.99
6909.19.30

7220.20.10
7220.20.90
7225.40,10

7l25.40.90
1226.20.10
7226.20.90
7604.2911

7604.29.19
8517.81.21
8517.81.22
8517.81.29
8521.90.10

852\.90.9U
8523.20.10
8:;2320 YO
8541.10.9
8541.W.91
8541.10.92
8541.1099
8542.11.9
8542.1\.91
8542.11.92
8542.11.93
8542.11.94
8542.11.95
8542.11.99
8543.80.35
8543.80.50

2
r1
12
12
12
2
12

9002.11.20

9018.19.24
9021.30.11
9021.30.19
9021.30.20
9022.11.33
9030.20.22
9030.81.40
9031.80.50

2
16
2
18
2
18
2
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DESCRiÇÃO

Outras
Dearamnla rpohnnuda arománcat
Outros
De aranuda Ipolianuda aromátrcai
Outros
De aranuda rpohanuda aromática)
Outros
De-aramida (poliamida.aromâtica)
Outros
De aramida (poliamida aromática)
Outros
De peso p"r metro quadrado supenor ou igual-a 37 gramas.e mfenor ou.igual.a
U5 gramas
Outros
De aramrda (poharruda aromática I
De peso por metro quadrado supenor ou Igual a 90 gramas e mfenor ou rgual.a
650 gramas
Outros
Colméia de cerâmica à base de alununa (AI,O,). sílica (SIO,) e óxido de
magnésio (MgO). de depuradores por conversão catalítiea de gases de escape
de veiculos
De-largura inferior ou rgual.a.Zâmrn e espessura.inferior ou igual a O.Imm
Outros
De aço, segundo normas AlSl D2. D3 OU D6. espessura ínfenor ou igual. a
7mm
Outros
De espessura supenor ou-igual ai mm mas mfenor ou igual a 4mm
Outros
Forjadas, de seção transversal circular. de diâmetro supenor ou Igual a 400mm
mas.ínfenor ou igual a 760mm
Outras
De linhas de assinantes (termmal de central ou terminal remoto)
De-circuitos diguais ( "DCME • Digital CircuitsMulliplication Equipment")
Outros

Gravador-reprodutor de discos de vídeo regravãveis, por processo ópticoou
opto-magnénco
Outras
Pro~"10 para unidades de discos rígidos
Outras
Outro,
Zener
Demtensidade de corrente inferior ou Igual. 3A
Outros
Outros
Memonas
Microprocessadores
Microcontroladores
Co-processadores
Circuitos do npo "chipset"
Outros
Misturado.digital. em tempo real. com orto ou malsernradas
Simulador de antena. paratransmrssores com potência superior ou Igual a
25kW (carga fantasma)
Deaproximação (lentes "zoam") para càmaras de televisão, de 20 ou mais
aumentos

CãmaraGama
Mectimcas
Outras
Próteses de artérias vasculares revestidas
Para densitometria óssea. computadorizados
Vetorscépio
De medidas de parimetrascaracterísticos de sinais de televisão ou vídeo
Aparelhos para análíse de-têxteis, computadorizados

Allq. 'lo

16
2
16
2
18
2
18
2
18
2
18

2
18

2
18

2

2
14
2

14

14

12
16
2
16

o
20
O
16

BK

o
6
6

8
O
O
O
O
6
O

o
O

I
BK

o
O
14
O
O
2
2
O

BK

BK
I
I

BK

Publicações - Os originais devem ser entregues na Seção de Seleção e Registro de Matérias,
no horário das 7h30 às 16 horas Qualquer reclamação deve ser encaminhada, por escrito, à
Divisão de Jornais Oficiais, no prazo de clico dias úteis após a.publícação.

Assinaturas - Valem a partir de sua efetivação e não incluem os suplementos, que podem ser
adquiridos separadamente.

(Valores cmR$)
Diário Oficial

Seção 1 Seção 2 Seção J

Preço Qá.&!.lla: O,O~

Diário da Justiça
Seção1 Seção2 Seção3

IMPRENSA NACIONAL
79.20 159,72 64,68ASSUUt<1fBsemestral 07.32 2H2 63,36

Quantidade média de páginas
90 114 228 92(últimos 12 meses) 96 ro

ECT
Porte (superfície) ;,6,78 29i~ 51,48 56.78 104,28 51,48
Porte (aéreo) 149,Ió 73.92 149.11 149,16 ~71,92 149,16

Preço do centímetro para pública.;ão de matérias ~

Informações. Seção de Assinaturas e Vendas • SEA VENIDICOM
Telefone: (061) 313-9900 (busca automática)
Horário: das 7h3D às 19 horas



r
I

N° 201 QUINTA-FEIRA, 19 üUT 1995

C6d.NCM
8471.92.2

8471.92.21
8471.92.22

8471.92.23

8471.92.24

8471.92.25

8471.92.26
8471.92.29
8525.10.2
8525.10.21

8525.10.22
8525.10.29
8525.10.3
8525.10.31
8525.10.32
8525.10.33
8525.\0.34
8525.10.39

C6d.NCM

5503.10.00
8501.64.10
8517.81.20
9022.11.32

6. REESTRUTVRAÇÕES DE ITEM
DESCRiÇÃO

Outras impressoras. com velocidade de impressão mfenor a 30 págmas por
minuto
Ajato de tmta líqurda. com largura de impressão mtenor ou Igual a 420mm
De transferência térmica de cera sólida (....•ohd mk" t" "dye suhhmanon". por
exemplo)
A "laser". "LED" (Diodo, Eml""r es do Luz) ou "LeS" (SI'lema de Cristal
Líquido), monocromáticas. com largura de impressão .upenor a 230mm e
resolução supenor ou Igual a 600x 600 pontos .por polegada
A "laser", "LED" (DIOdos Enussores de Luz) ou "LCS" (SIstema de Cristal"
Liquido), policromattcas
Outras, a "laser", "LED" (Diodos Emissores de Luz) ou "LeS" (Sistema de
Cristal Liquído), monocrornâtrcas • com largura. de impressão inferior ou Igual
a 420mm
Outras. com largura de impressão superior a 420mm
Outras
De radiodifusão
Em AM. com modulação por largura de pulso. totalmente a semicondutor e
com potência de saída supenor a IOkW
Em FM, "com etapa de saída valvular e potência superior a 30kW
Outros
De televisão
De freqüência.supenor a 7GHz
Em bandaUHF de 2,0 a 2,7GHz. com potência de saída de 1n a IOOW
Em banda UHF. com potência de saida superior a 1OkW
Em bal1lla.VHF. com potência de saída supenor ou Igual a 20kW
Outros

7 -ELIMINAÇÕES DE CÓDIGO E CONVERGÊNCIA

S - SUBSTITUIÇÕES DE CONVERGÊNCIA

DIÁRIO OFICIAL

Alíq.%

16 "'I
2 "'I

2 "'I

2 "'I

12 ·r

2 "'I
16 "'r

o 1
o 1
12 "'I

o I
o I
o 1
o 1
12 "'1

NCM
3301.25.10
8537.10.19

01/01/95 01f01196 01104196 01:01191 01/0119a 01101199 01101/00 01l0Uol 01101102 01101103 01/01104 DliQUeS 01101/06

2 3 3 5 7 9 10 12 12 12 12 12 12
25 23 23 21 21 18 16 14 14 14 14 14 14

9 - INCORPORAÇÕES DE CÓDIGO E CONVERGÊNCIA

NCM OtlOl/'t5 01/01/96 0110oil96 01/01197 01(01[98 01fQl!99 01/0f/OO 01'01101 OHDlID2 01/01,103 01.'01:04 01101/05 01J01106

5503.1090 2 5 5 7 9 12 14 '6 16 16 16 16 15
84719221 33 32 32 30 29 27 26 24 22 21 19 18 16

847192.22 o o O O 1 1 1 1 1 1 2 2
8471.9223 o o O O 1 1 1 1 1 1 2 2
84719224 O o o O 1 1 1 1 1 1 2 2 2
8471.92.25 33 31 31' 29 27 25 23 22 20 18 16 14 12
8471:92.28 o o o o I 1 1 1 1 , 2 2 2
847192.29 33 32 32 30 29 27 26 24 22 21 19 18 18
8501.64.00 19 18 '8 17 '7 18 15 14 14 14 14 14 14
851781.21 33 32 32 30 2!J 27 28 24 22 21 19 18 16
8517.81.22 o o o o , 1 1 I , 1 2 2 2
8517.8129 33 32 32 30 29 27 26 24 22 2t 19 18 '6
852510.39 19 '9 19 18 17 17 16 15 1S 14 13 13 12

DECRETO N° 1..679, DE 18 DE wroaro DE 1995.

Dispõe sobre o processo administrativo de declaração
de caducidade da concessão de Zonas de
Processamento de Exportação - ZPE.

, O VICE-PRESIDENTE DA REPÚBLICA. no exercrcio do cargo de PRESIDENTE
DA REPUBLICA, usando da atribuição que lhe confere o art. ll4, inciso IV, da Constituição, e tendo
em vista o disposto nos §§ 5° e 6° do art. 2° do Decreto-Lei n° 2.452, de 29 de julho de 1988, com as
alterações da Lei n° 8.396. de 2 de janeiro de 1992,

DECRETA:

Art, 1° A declaração de caducidade da concessão de Zonas de Processamento de
Exportação - ZPE far-se-ã mediante decreto, à vista de processo administrativo no qual fique
demonstrado o descumprimento, pelo respectivo responsável, dos prazos previstos para efetivo início
das obras de infra-estrutura, conforme estabelecido nos §§ 5° e 6° do art. 2° do Decreto-Lei n° 2.452. de
29 de julho de 1988, com as alterações da Lei n° 8.396, de 2 de janeiro de 1992.

Art. 2° Os Estados e Municípios autorizados a implantar ZPE criadas nos termos do
Decreto-Lei n° 2.452, de 1988, ou as empresas administradoras, quando já tenham sido devidamente
constítuídas, deverão encaminhar à Secretaria-Executiva do Conselho Nacional das Zonas de
Processamento de Exportação - CZPE. no prazo de trinta dias. contados da publicação deste Decreto,
cronograma atualizado dos respectivos projeto.sde instalação.

Art. 3° Para efeito do disposto neste Decreto, considera-se início efetivo das obras de
infra-estrutura:

I - o desmatamento da área reservada à instalação da primeira etapa da ZPE.
devidamente autorizado pelo órgão de controle ambiental competente;

II _ a movimentação de terras, os serviços de terraplanagern ou a compactação da área
reservada à primeira etapa da ZPE;

m -a abertura de valas, construção de canalizações, instalação de torres, postes ou dutos
destinados à sustentação e condução de redes de água, energia elétrica. comunicações e saneamento
búico;

SEÇÃO 16519

IV . a construção de fundações e obras congêneres. destinadas à sustentação de cercas,
alambrados. muros ou outros.meios a serem utilizados no fechamento da área da ZPE.

§ 1° Para efeito de caractenzar o início das obras de infra-estrutura, as obras e osser- iços
relacionados neste artigo serão considerados isoladamente e em qualquer estágio do processo de
execução.

li 2° A, obras e os serviços a que se refere o parágrafo anterior somente prevalecerão,
como elementos comprobatórios. se inexistentes à data da publicação do Decreto de criação da
respectiva ZPE e se tiverem sido cumpridos todos os compromissos previstos nos arts. 'l' e 3° do
Decreto nU846. de 25 de junho de 1993.

Art. 4° Incumbe ao Secretário-Executivo do CZPE instaurar o processo administrativo
de declaração da caducidade da concessão da ZPE. no prazo de dez dias. contados do termo do prazo
estabelecido para infcioefetivo das obras de infra-estrutura.

Parágrafo único. O Secretário-Executivo do CZPE poderá instaurar o processo
administrativo. observada antecedência não superior a trinta dias da data de vencimento do prazo
estabelecido para o infcio das obras de infra-estrutura, com a finalidade de apurar os casos de
inadimplência iminente. face ao descumprimento de etapas que. nos termos do cronograma de
instalação. são requisitos para o infcio efetivo das obras.

An, 5° O processo administrativo será instaurado mediante ato formal do Secretário-
Executivo do CZPE, determinando o servidor que irá proceder ao levantamento, in loco, das condições
de execução das obras e serviços.

Art. 6° O resultado das verificações procedidas pelo servidor designado será consignado
em Relatório de Visita Técnica, que conterá. obrigatoriamente:

I - a qualificação do responsável pela implantação da ZPE. que poderá ser o Estado ou o
Município, de acordo com os termos da proposta de criãção da ZPE, ou, ainda, a administradora da
ZPE. se já constituída;

II - a relação dos itens verificados no local e as condições em que se apresentam na
ocasião da visita;

rn- local, data-e hora da lavratura;

IV" nome, cargo ou função. matrícula no SIAPE e assinatura co servidc que procedeu à
verificação.

. § 1° Para o levantamento de itens que exijam ccnhecírnento espe .ico, o servidor
designado poderá solicitar assistência técnica de outros órgãos públicos. a ser ,lresta6. na forma que vier
a ser ajustada mediante entendimentos promovidos pelo Presidente do CZPE ou se representante. por
delegação de competência.

§ 2° O laudo ou parecer emitido por assistente técni 'c, quando ocorrer, fará parte
integrante do Relatório de Visita Técnica a que se refere este artigo.

Art. 7° ConcJufdos os levantamentos, o servidor dc'·r..:do emitirá Laudo de
Constatação e indicarã se as condições em que se encontra a ZPE visi dÓ,' , aracterízam inadímplêncía,
efetiva ou iminente. que possa determinar declaração de caducidade.

Art. 8° O Secretário-Executivo do CZPE. à vista do Laudo de Constatação e dasdemais
peças que integram os autos. emitirá parecer circunstanciado e notificará o responsável pela ZPE sobre
os-efeitos da verificação realizada.

" Parágrafo único. Em qualquer hipótese. a notificação de que trata este artigo somente
ocorreráap6s o vencimento do prazo legal para ínícío-das obras de infra-estrutura.

Art. 9" As notificações serão numeradas. seqüencialmente e efetuadaspor via postal, com
Aviso de Recebimento - AR, e conterão:

I - o número do processo instaurado;

II - a qualificação e o endereço do responsável pela ZPE;

III - a descrição do fato ou dos fatos que a motivaram e o seu enquadramento nas
disposições deste Decreto;

IV - a intimação para apresentação de defesa escrita perante a Secretaria- Executiva do
CZPE, no prazo de vinte dias, contados do recebimento da notificação, sob pena de revelia;

V . local e data de sua emissão.

§ l" As notificações serão firmadas pelo Secretário-Executivo do CZPE ou por servidor
a quem este delegue tal competência.

§ 2° O prazo fixado no inciso IV será contado a partir d:: data do AR postal.

§ 30 Na impossibilidade de Iocalizar o responsável pela ZPE. a notificação será efetuada
por edital. publicado. uma única vez. na imprensa oficial. com prazo de vinte dias, contados da
publicação. para apresentação-de defesa.

Art. 10. A defesa será escrita. apresentada na Secretaria-Executiva doCZPE e .dirigida
ao Presidente do Conselho, devendo conter:

I _ a qualificação do responsável pela 2PE e de seu representante legal. quando for o
caso;

II - o número da notificação e do processo;

III" os motivos de fato e de direito em que se fundamenta;

IV. o requerimento de diligências ou de provas que st; pretenda produzir. c01!1exposição
de motivos que as justifiquem, devendo, o requerente, desde logo. indicar o nome; a qualificação e o
endereço de testemunhas e peritos;

V " local. data. nome e assinatura do representante legal do notificado ou de seu
procurador forrnalmente-constitufdc,

§ l° A defesa deverá ser instruída com documentos comprobatórios do que nela for
alegado c, quando for o-caso.com o instrumento de mandato.

§ 2° Somente serão conhecidas as defesas protocoladas, na Secretaria-Executiva do
CZPE, dentro do prazo fixádo no inciso IV do art. 9".
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